






 

 
ANEXO I 

PERFIL DE COMPETÊNCIAS 

Portaria n.º 214/2024/1, de 20 de setembro e Portaria n.º 236/2014/1, de 27 de setembro 

 

(1) Orientação para o serviço público: 

Atuar de acordo com os valores e princípios éticos, revelando compromisso com a missão do serviço 

público e contribuindo, pelo seu exemplo e conduta pessoal, para incrementar a confiança e reforçar 

a imagem de uma Administração Pública (AP) ao serviço do interesse coletivo. 

Traduz-se nos seguintes comportamentos: 

• Previne situações contrárias ou de ameaça ao cumprimento dos princípios éticos da AP, no 

exercício da sua atividade. 

• Garante o compromisso com o interesse público nas suas ações e na coordenação das atividades 

dos outros. 

• Atua com prontidão e disponibilidade na resposta às necessidades do outro, garantindo o interesse 

público 

 

(3) Orientação para a mudança e inovação: 

Encarar a mudança como uma oportunidade de melhoria e evolução e evidenciar abertura a novas 

ideias e soluções que permitem uma resposta consequente aos desafios atuais e futuros da 

Administração Pública. 

Traduz-se nos seguintes comportamentos: 

• Identifica necessidades de mudança atuais ou futuras. 

• Desafia pressupostos, explora e apresenta novas abordagens, no âmbito da sua atividade. 

• Incentiva e apoia a exploração de novas soluções, com vista à melhoria dos serviços, dos processos 

e da organização do trabalho. 

 

(4) Orientação para os resultados: 

Focar a ação em objetivos que acrescentam valor para a sociedade e para o cidadão, otimizando a 

utilização dos recursos, garantindo elevados padrões de qualidade e, no seu todo, a sustentabilidade 

da atividade da Administração Pública. 

Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: 



 

 

• Ultrapassa obstáculos e dificuldades na persecução dos objetivos, de forma a alcançar os 

resultados previstos. 

• Avalia as necessidades de recursos e gere o que pode ser partilhado, reduzido ou eliminado. 

• Apresenta contributos para a prevenção e correção de falhas e para a melhoria de processos e 

procedimentos. 

 

(10) Organização, planeamento e gestão de projetos: 

Assegurar uma utilização metódica de informações e equipamentos, garantir o cumprimento de 

prazos, procedimentos, custos e padrões de qualidade, gerir as expectativas das partes interessadas, 

realizar ou respeitar o planeamento da atividade, sua e de outros, e preparar-se antecipadamente 

para as tarefas e atividades. 

Traduz-se nos seguintes comportamentos: 

• Organiza os recursos que utiliza, segundo sistemas lógicos e compreensíveis. 

• Define autonomamente as etapas e prazos de realização das suas atividades. 

• Controla a execução dos projetos no que respeita ao cronograma, recursos financeiros, padrões de 

qualidade e a satisfação das expectativas das partes interessadas. 

 

(16) Coordenação de equipas: 

Coordenar eficazmente uma equipa, garantindo que as tarefas são executadas de forma organizada, 

eficiente, orientando e motivando os trabalhadores e acompanhando os resultados. 

Traduz-se nos seguintes comportamentos: 

• Antecipa possíveis dificuldades para a realização do trabalho e a conclusão dos projetos, 

envolvendo a equipa na  

procura de soluções para mitigar os riscos. 

• Direciona os esforços de equipas de constituição diversificada/interdisciplinares em torno de um 

objetivo comum. 

• Monitoriza a execução dos trabalhos, fazendo os ajustes necessários à otimização dos resultados e 

ao cumprimento  

dos prazos 


